
Rua Rua Albino comes da Sitva 06, Edifício G
CEP:23.895-2'15 seroprevi.com.br

SEROPREVI
lnstituto de Prevactén(iô dor Sêrvidoret
Muniripair d€ Sêíopédi(a

uimaráes, 4" andar, Fazenda Caxias, Seropédica-RJ

A
'Yr

contato@ previ.com. br (21) 2682-007 5

PORTARTA No,t01t2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNC|A DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA - SEROPREV|, Estado do Rio de Janeiro, no uso

de suas atribuições legais,

RESOLVE:
a O$le\(a

RETIFICAR O BENEFíCIO DE APOSENTADORIA da servidora

a|'l

erreira da

Rosa Jacintho em atendimento ao Decreto Municipal no 1gO4 de 2310512022.

AÉ. 10 - CONCEDER o benefício de APOSENTADORTA VOLUNTÁR|A com

PROVENTOS INTEGRAIS a servidora SANDRA FERRETRA DA ROSA JAC|NTHO,

matrícula no. 00440, Professora Doc ll 22h e 30min, inscrita no CpF sob o no

762.659.517-34, com fulcro no artigo 60 da E.C. 41t2003 c/c art. 40, §So da CRFBi88,

ficando seus proventos fixados em R$ 3.836.88 (três mil. oitocentos e trinta e seis
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reaiseoitentaeoi to centavos).

Art. 20 No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica "quinquênio" no

percentual de 10o/o (dez por cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela

Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede

de Apelaçáo nos autos do Mandado de Segurança no 0002714-32.2016.8.19.0077,

em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica

"quinquênio" para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 30 O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação,

produzindo seus efeitos a contar de 0111012014.
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Seropédica, 14 de setembro de2022.

Registre-se, publique-se e cumpra-se
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4 Seropédica
Sexta-feira, '16 de Setembro de 2022
AnoV-No'1.'100 BOS Boletlm Oficlal

do lftrtrhíplo d. SeroÉdlea

Profes§o€ Doc ll 22h ê 30m n. inscrta no CPF sob o n"
952.631 527-87. com fulcío no adigo 60 da E.C.4112003 c/c
â.1- 40, §5oda CRFB/88, ícandoseus orovêntosÍxâdos em
R§ 2.803.56 ídôis mil oío.ênios e irês rêãis e cinouêntá ê

seis ceniavosl.EXTRATO DO COi.TRATO NÔ 62/2022, REFEREiIÍE AO
pRocESSo ÂDM|NIsTRATlvo N.' 337t202r. pREcÃo
N'02512022

AÍ. 3" O plesente alo conc€ssôrio ênt"àrá êm vigor na dâ[a

de súâ publicação, pÍoduzindo seus êfeitos a conlar de

0'tl1Ü2014.

CONTRATANTE: MUI{ICIPIO OE SEROPÉOICAATRAVÉS
DA SECREIARIA MUI{ICIPÂL OE ESPORTE E LAzER.
CONTRATADA: AOAPT LINX SERV DE COMUNICAçÃO
MUtTtMta,tÀ_

CNPJ N.or 08.980.14/0001-11
OAJETO: FORNECIMEI{TO DE UNK OEDICAOO OE lN-

,EERNEI COM FORNECIMEIIÍO DE EQIJIPAMENTOS.

ERtÀS E SERVrçOS.
P(AZO: A VIGÊIICIA DESÍE TERMO SERÁ DE 12
(oozE) MEsEs. cot{TADos Â PARTIR DA OATA DAAS-
SINATURA.

Art. 2 No élcirlo dê fixaÉo dos proventos Íoi considerada
â ÍubÍicâ 'quinqüênio" no peÍcenlualde 10% (dêz por cento)
em atendimento â decisáo judiclal proferida pela Pdmêi.a
CãmâÍâ Cívêl do Tdbuflal de Justiça do Estado do Rio dê

Janêiíoem sede de ApelaÉo nos âuios do lúandâdode Sê
sumnça nó 0002714-32-2016.8.19.0077, em que íoi decla-

rcda a nulidade do alo administíativo óê íedução dâ rubdcâ
"quinquênio" para o p€rcenlualde 5% (cinco por certo).

An. 20 No c€lculo dê Íxaçáo dos prcventos Íoi considêrãdá
a rub.ie "quinquàniô" ôo pêr@nlualdê 10% ldez por ce.lo)
em alendimento â decisão judicial proferida pelá Píimêrâ

Cámára CÍvel do Tibunal de Justiça do Estado do Rio de

Janeirc em sede deApêlaFo nos âutos do Maâdâdo de Se
guEnça n' 0002714'32 2016 8 19 0077, em que loi declâ-

rada a nulidade do ato adíninlstralivo de rêduÉo da tubrica
"quinquênao" paÍa o peÍcenluâlde 5olo (cinco por cento).

oilênlâ e oilo cenlavos).

Regrstre-se. publique-se e c!mpra-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

DirêioÊPrcsidênte

aros oo col{sELHo oEADMlNrsrRAÇÁo

AÍt 30 O prês€ntê áto concêssódo ênlrará êm vigor na dala

de sua publicâÉo, produzindo sêus efêilos 3 contâr de

01t10t2014.

O VALOR GLOBAL DO CONTRATO SERÁ DE RS

411.360,00 (OUATROCENTOS E ONZE MIL TREZENTOS

E SESSENTA REAr§).
NOTÂS OE EMPENHO: No 935/2022

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Dne1o.Píesidêntê

PORÍÂR|A N'101/2022

EOTTAL No 0E/2022 - CONVOCAçÀO OE REUN|ÀO OO

GoNSELHO OE AOMTNTSTFTAçÀO. O Prcsidênte do Con-

selho de Adminrstração do lnstitutode Previdência dos SeÉ

vidores Municipâis de Seropédicâ- SEROPREVI no uso de

suas âtribuiçóes de acordo com o adigo 18 do RegiÍnenlo

lnterno, CONVOCAoS membrosdo CONSELHO DEADMI
NISTRAÇÃO paÍa 39. REUNIÁO ORDINÁR|Aa realizaÊse

no diâ 20 DE SETEMBRo oE 2022, ÀS 12H, pam trataí da

seguint€ pâuta: 1)Análisê ê deliberâÉo dos balancetes do

mês de agosto de 2022i 2 ) Acompa nhamenlo dos Acodos
dê párcelâmênto n0 00691 /2022 e n" 00763124221 3) PÍesra

ção de Contas nos PA. s n'38612022.34712022,388t2422.

39512022 e 4O22422t 4) PaÍcetâmênro dâ Divida do línpos-

10 de Rends PA. n' 159/2021 5) Rêgulârizâçào da Rê'
servâ Adminisrrarlva - PA. no 048/2021; 6) Concêssão de

Eolsâs de Estágioi 7 )Assuntos Gêrasi 8) Comunicâdos OÍi-

ciais. Cornu. que-s€ aos Conselheúos. Dêse publicidade

PARA FISCALIZAR O CUMPRIMENTO OO OBJETO DO

PRESENÍE COi{TRÁÍO E EM CUMPRIIMENTO AOS
DISPOSITIVOS LEGÂIS PERÍINENÍES, O MUNICIPIO

tNotcaRÂ SERvtDoRES paRA EFETUAR a EFÊTtva
FtscaLtzaÇÀo EM cur pRtMENTo ao aRÍ 67 DA LEt

FEDERAL Nô 8666/93.
RESOLVE

FUNDAMENTAçÁOLEGAL: LEI N.'6.666/93ESUÂSAL.
TERAçÓES. RETIFICAR O BENEFICIO DE APOSENTADoRIAdâ seru|

dorâ Sandrã Fereka da Rosa Jaciniho em âlendimenlo ao

Oêcrêio Municipãl no 1904 de 2310512022.OAIA: SEROPÉOICA.26 DE AGOSTO OE 2022

oÀ,ltTtDô FÀ,4 2610â/2022

SLROPREYI -ÁTOS DO DI RETOR-PRESIDE\l 8

ATOS DO OIRETOR.PRESTOENÍE

PORTÂR|A N" 100/2022

RESOLVE

AÍi 1" - CONCEOER o b€neÍÍcio dê APOSENTADORIA
VOLUNTÁR|A com PROVENTOS INTEGRAIS â sêrvidoía

SANDRA FERREIRA DA ROSA JACINTHO. matrlcula no.

00440, PrcÍêssoía Doc ll22h ê 30min, inscÍitâ noCPF sobo
no 762-659.517-34, com íulcío no ârligo ôo da E.C. 41/2003

c/c aÍl. 40, §5o da CRFB/88. Íicando seus pralcdas t/ÉCgs
em RS 3.836 88 rúés mil oito.enros e t .iâ e sêrs reài\ ê

HUGO LOPES OE OLTVEIRA

Presideniê do Conselho dê Administrcçao
Oêcrêlo no 1348 dê 2018

O DIREIOR.PRESIDENTE DO INSTITUTO OE PREVI-

DÊNctADos SERvtDoRES MUNtctpAts DÊ sERopÉDt-
CA - SEROPRÊV|, Estado do Rio dê Jân€iro, no uso dê

suâs âlíibulçôes legâis,

RET|FtcAR o BENEFlcto DE ApoSENTADoRtA da ser-

vidorc Marcia Aparecida Gomes Leite em âlendimênto âo
DecÍelo Municipal n' 1 904 de 2310512022-

@ (B prefeituromunicipolseropedico

A PANDEMIA AIilDA

NAO AGABOU!!-aF

-

Arl. 10 - CONCEOER o benêÍício dê APOSENTADORIA

VOLUNÍÁRIA com PROVENÍOS INTEGRAIS a Seryidora

MARCIA APARECIDA GOMES LEITE, ínatTícuJâ nÔ, 01019,

A1'OS DÀ SECRETARI.\ }IL\ICIPAL Df

ESPoRTE E LAZSR

Registre-§e. publique-se 6 cumpÍa'se.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI.
oÊNcra Dos SERVTDoRÊs MLI.ICtpAts Dt sERopEDr-
CA SEROPREVI Estâdo do Rio de JâÍlêiro. no uso de

suas alnbuiçôês legâis.


